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Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 19 de julho de 2.021. 

..----------·-
Câmara Mu 1icipal de Bauru 

Diretoria de .:\paio Legislativo 

1 9 JUL. 2021 

!;NTRADA 
Hora ~OJt,lg(a) 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência os Projetos de Lei n' 43/21 e 44/21, que 
autorizam o Poder Executivo a alienar imóveis públicos. 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
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P. 64.768/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 43 /21 
Autoriza o Poder Executivo a 
alienar imóvel público. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, cumpridas as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
2 l de junho de l .993, o imóvel a seguir descrito: 

l - Cadastro Municipal nº 04/1978/001: 
Uma área de terras, formada por parte de uma gleba de terras agora designada como Área A e por 
uma gleba de terras, agora designada como Área B, remanescentes do imóvel denominado Sítio 
Recanto São Jorge, destacadas da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao 
loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, identificada como Área A/B-1, nesta cidade de 
Bauru/SP, com área de 550.187,34 m', melhor descrita na Matrícula nº 132.350 do Segundo 
Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Bauru/SP, de propriedade do Município de Bauru 

Parágrafo único. O bem indicado no caput, incisos l, fica desafetado para efeito da alienação. 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6º 

A alienação será realizada através de licitação na modalidade legalmente prevista, com o valor 
mínimo, à época da licitação, apurado mediante avaliação elaborada por servidores técnicos do 
Município, levando-se em conta as condições de mercado vigentes na ocasião, mediante laudo 
fundamentado. 

As demais condições para a alienação serão estabelecidas pelo Poder Executivo no respectivo 
edital. 

Os valores arrecadados com as alienações serão utilizados na realização de obras e na compra de 
máquinas e equipamentos para agilizar os serviços públicos. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PROC. Nº rH J \ 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA RU--

ESTADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
19,julho, 2.021 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que uma 
vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a alienar bem imóvel de propriedade do Município de Bauru. 

Inicialmente, é importante salientar, por relevante, que a alienação ora ventilada não compromete, 
em nada, a prestação dos serviços públicos destinados à população municipal, tendo em vista que é o imóvel, por 
suas condições e peculiaridades, é dispensável para o perfeito atendimento das necessidades públicas de 
responsabilidade da administração. 

Outrossim, obedientes às responsabilidades típicas do Poder Público, impõe-se reconhecer que não 
se afigura razoável esperar que a Administração Municipal envide esforços na expectativa, incerta, de auferir 
vantajosa exploração econômica a partir da gestão destes bens. De outro lado, é cediço que a alienação em tela 
poderá propiciar o cumprimento de obrigações que preocupam a administração pública na realização dos serviços 
públicos, através da renovação da frota de maquinários para a Secretaria Municipal de Obras e Administrações 
Regionais. 

Cumpre também informar, a esta casa de leis que os recursos provenientes com a referida 
alienação, o município poderá dar cumprimento aos TACs firmados em gestões anteriores. 

Por fim, o município poderá solucionar problemas de pavimentação e drenagem nos bairros da 
Quinta da Bela Olinda, dos Jardins Niceia, Paulista, Perdizes, Parque Giansante, Primavera e Distrito Industrial lll, 
IV, ou seja, completando os recursos necessários para realizar diversas obras de infraestrutura em vários locais da 
cidade. 

Também, importa acrescentar que atualmente esse imóvel não traz nenhuma renda ao Município, o 
que será revertido através da alienação, na medida em que teremos a arrecadação de tributos sobre o mesmo, hoje 
não incidentes, como o IPTU. Vale dizer, tais bens deixam de ser uma responsabilidade administrativa do Município 
e passam a ser fonte de arrecadação de impostos municipais. 

Como se pode imaginar, a pretendida alienação é de relevante interesse público e contribuirá para 
o desenvolvimento contínuo do Município, sempre pautado nas regras, na legalidade e na eficiência, em respeito ao 
cidadão bauruense e ao erário público, bem como na busca de melhor qualidade de vida de todos. 

Assim, respeitando-se nossa Lei Orgânica, bem como a Lei de Licitações, submetemos a 
apreciação de Vossas Excelências o pres rojeto. 

Destarte, pela rele 

Atenciosas sauda 

\ 

a matéria, conta,nn;~om a aprovação do projeto em questão. 

2 
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2° OFICIAL DE R.Jj:GISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA· 
: 'DE BAURU - SÃ.Ó PAULO 

f{úa RlorBrllnco,.16-56 -CEP: 17.014-031-•,Fmie:·(14):3011f.SÓ40 -CNPJ: 05/489..774/0001-95 
' ! .' : i.ms Márcio-Olinto Pessoa.- OJ'icial : 1 

• 

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS, formada por parte de uma Gleba de Terras. 
agora designada como Área A e\f)or uma Oleba de Terras, agora designada como 
Área .J:}if,;;~~:ey}sllJ.eS!l<il,ntíi!SJiftlo \inóvel dénominado ,$iUo .,I<ec<!:t/,to S~o. -Jorge, 
dest~idas;fãlhtri'tigã;Ê~1t4a .V"}l"gem Limpa, atva1i'n'ênté~iihexi:is. ~Ólptéaciento 
denoi'iJ!~~Â~Jt~•«ijta ~~~1J31~a 'óllnda;, itj_entificaçlá'.·~i::pmÓ ~ea' A/ú-2, nesta 
cida4e--.d~) Baurú-SP;··~htIJ área de 203\843,00 m 2 , ·com o seguinte roteiro 
perimétrico: ipicia-se nq marco 6, localizado em terras da Prefeitura Municipal/ 

· de Bauru, dai segue umà distância de 106,50 metros ,é rumo 75º59'43 NE até·o 
marco 23./ cravado na margem· do Ribeirão ,Vargern. Limpa; dai deflete á 

1 
• esquerda e segue pela'rnargem-do ci~do ribeirão á distãncia de 1·,74 metros e 

rumo. 34º22'09"-✓NW atd º· marco 23-.A, do,marco 6 ao 23~A confrorita-se com 
ten;as dà l'ref~[ttift~~~é.iB,ll de Bauru; daí, segue úma'' c:\i~tânçi4[;i:lt:f1;49 
metros e rumÔ".<8713t;i35•;;.iSW, até o marco 23-B, daí 's_egue lijnâ':iíistãhciâ\ide 
660,27 metros e rumo de 85º38'14" SE até o marco 23-C, daí deflete á direita e 
segue tÚ:na distância de 300,93 metros e rumo de 4'.'24'50" f,W até o marco 23~D. 

, · daí, deflete à direita e segue uma.distãncia ae 441,39 metros e rumo 85º39'49" 
NW até o marcó 23-E, dai segue uma distância de 160,49 metros e rumo 85º 
40'21" NW %~fof!ÍJ!X:~~5~J:I%t~aí. deflete' à direita e segt1$?u~a:,c!IS:W~~i1a.;;$1e 
1Ji9,22 meq.-~!l;;i%r,;g~g'14~'?!5\\t;SE a~é o marco 23-G;. daí, iq~P,éJ:~}\,~,sq'1tr13;;:e 
segue uma1<!i;stâncra ·de 155;78,metros e rumo 85•13'47" NW"<l_te_.,,o marco 23-H; 
onfroroando'.do,marco 23-A ao 2,3-H com parte da Area de Terras, formada por 

-part~·oif uma Gleba de Terras sem benfeitorias, agora designada como Area,-A e. 
por"~ uma Glebi de Terras-sem b~nfeitorias;; agora designada como Areà B,' 
remanescentes do imóvel deh.omin3id0-Sitio Recanto São Jorge, desta_capas da 

.- · antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteaIJilento denominado 
1 ' -

Q~ ci~J;.-6el,§,Ç>lip.çl'ª, id~nj:ifica,da como ARE4. A-1!3- t; ·,çl,;i.í ç!~f!tte ,ã. dip!ita e 
s&<iifê"'à_:f-dts.t'M~t.'ã,~e?]o/9,ast?ihétros e rumo 4ºZ!S'56'', 1'9E• .. · :-ratéio_\.iü_~têÓ.' inicial 6, •<>-t!:t;~ ."'.;/).< ,.-:,.•·••,,,r>'~•.,_•., {"'"'¼\''.,,,,;:;,: ,.;_,<,. • • ~ v':, .• -.,.✓•• ., . .,,,. ,,•'< .,:'·, ,: .. ,•, .•• •,. 

cj'íµ'r;ont~d&,<i§'iiiíteri?as g~;;~efeitura Mtinicipáfp~ ~~w-u)J iG:'' .,( .. ;}·,:. 
~'tifoJ§ft 7~(it.~~/ 'if$ ~ ~: ·~f ~1: \ :... . . . ·~;;ft}: ·.:,:-~#.t· ~:-~;- · {>:- :r~'· .: ... 

CADASTRO: 4/1978/3. 

:PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIQ__,DE BAURU, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, 
sediad.Í em-Bauru-SP, ria Praça das Cerejeiras, n• 1-5~ Bairro:- . 
) • , • ·\ , ' '·. • ---.. 1 t . :( .- • 
REGISTRO ANTERIOR: Matricula n• 132.348 de 09/01/2020. deste 2° Oficial 
de Registro de Imóveis da com,:rrca de Bauru-SP. A presente · ma_tríc~la foi , 
eiaborada mediante Certidão n~ 1.027 /2019, expedida aos 20/12/2019, pela 

i ,, ' 'I \.. 
Prefeitura Mumcipal de Bauru-SP: Prenotação n• 334.676 de 10/12/2019. 
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2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA-· 
~, • DE BACJ_RU - SÃO PAULO 

Ruã Rio Btànco, 1~ ~ CEP.: Íi/'.014'0~.7:, Fnne:{14) 3010'-8!140, '.:cNPJ: 05.689.774/00ólcÍls 
"Lnis. Máréfo ôlinto Pe~iÍoa~ Oficíàl 
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,IMÓVEL: UMA ili.A ~E TÉI.UµS, fonhf1df ppr parte de uma Gleba de T~rras,, 
agora designada como Area A-e'por uma Gleba de Terras, ágora desi~da como 
Área ,,r~?I5Pl~11f?.~,Eln}~s,,~qp i!?}õvel q~np~inado .~iti:Oj~~c,;it~; §~Cl·:~orge, 
dest~~?ª~f?~S,'!'_tl.~Jga']!\~<1_IJ:18r Vargem L1~pa:, at~~nte0~1t;;~.x,a,-f\<l.o;}9:t~Jnto 
denonup.3,dQ'1:,Q1ilnta ,da•;:Bt1la Olinda, identificada ,,çQmO.":.\r~a A/B.-i; 1;1esta 
cidade'•_de Bauni~SP, 0 éom ãrea de 550.,187,34 m2, éom·'o ~eguirite rÓteiro 

1 • • 

perimétrico: inicia-se no: marco- 7-X. cravado na margem do córrego Vargem 
Limpa; daí segue confroni:a!}do com terrenôs do Sr. Antônio Azevedo, com os · 
seguintes ru~os e d_istânc;ias:· 63'15"57 NE - 11,50 m,E;tros; 87'34'14" NE - 89,24 
metros; 87'34'14" NE - 32,64 metros; 8734'15" NE · ,, 114, 79 metros; 88'01'46" 
NE - 71._61 metr,p~; __ Si:31'.,42~ NE - 357,60 metros, a:tê encontrar o inarco 11-A; 
dàí deflete à ~itN1fib~%{~nfrontando éoníáx:_ea d~ Ferrifyii{Ti;iµÚ°s,tÍi. $/ A 
C1Jlorto Florestal}'.icôil:l ·os ·segÜintes rumos e distâncil'ls: 14'43·'i0''''SE - '1 r:s·,39 
µietros; 15'53'15" SE 7 12,08 metros; J23'1T42" SE -. 11,24 metros; 26'00'14" SE 
- 23,00 metros; 29º08'27" SE - -208,27_ rn~tros; 34º15'26" SE lZ,99 rnetrqs; 50º 
0719" SE -·· 92,4'4 metros 47'43'01" SE : 232,98 metros; 24ºi9'33" SE' 11,31 

• 1 • • 

metrf)_s; 14º23'~6" 8-~- -_í'.,24 m~tros 14'23'36" SE - 17:59 metros; 09º4,5'27" SE - ·· 
150,23\ metrqs';i,Qf~"45#5'J[H;lE\%,";:-141,31 metros até er:icontrari,6- giij:t:c<:(}7:"))..;:(dilí-• 

1 

~~fl=~:!:;l\~Jf/~t~t:a;iu~o1°~ :~~~!~s~r 8~~1}~b~ iítf~f~ 
metros 85º34'51" NW -. 328,38 metros; 85º26:tb• NW - 333,36 até o marco 5;'daí 
segue confrontan6o com.terras do lp_teamentb C)l.âcaras São João com_seguintes 
rumos e distâncias:-85~26'10" NW ~ 89,9_? m,etrÔs, 85ºíl6'10" NW - 249,34 Il_l,!!tros 
até ,o, marco 7-Y, daf ,deflete ;3. direita e segue corifrqntando com terras da 
Pref~itura Municipal de B\ttll'1, co111 seguinte rumo e distãncia: 04º26'56" NE -
2~§, 111-e_j[,_çis ói!,VÜ,9, m~r.so,4~3-H, da~) deflete a ~l!y!;l,(3.1,:,<J;9qfro~!~5'o<Gom: :parte 
~~~éa;~~'~:FJ];}ifóf~~g~~~r P,arte de uma qr~pã d~(fêff.~s;~7p)':J1~aj'e,~t~f[~s. 
ag~~~;.~%§f~~~coll\Q~ª';~ e: por uma Glel;)~fc:\;;., J;:fp:;~s,, $:rn b~µfe~tor!.f~• 
ago:t~ts'd~fgfiaqê;': com]F A,'reaÇ;B, ~ernanescentes-: 9_0•-11i'!9yel §,enorruF1ado S1t10 
Recanto Sã.o Jorge, destacadas dá antiga Fazenda Vargern Limpa, atualmente 

\-- , anexas ao loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, identificada corno 
'~ 

1 
~A A/B-2, com. os ·seguint~s rumos e distânsias: 85º13'47" SE - 155, 78 
metros até.o marco 23-(ir,'-da:~ deflete a direita e .segue córn rumo 4º46'36" NW - . 
179,22 metros até o marco 23-f, ·daí deflete a esqi.terda e segue 85º40'21' SE -
160,49 rnetrps até o marco 23-E:, daí segue 8pº39'49;-; SE - 441,39 metros até o 
marco 23-D; daí deflete a esquerda e segue 4º24'50" NE - 300,!:)3 metros até o 
marco 23-C; daí deflete.a' esq:µerda e segue 85º38'14" NW -,.660,27 metros até.o 
miµco 23-B, daí deflete a esqtitlr):i_a e segue 87°36'35'' NE '- ~7.49 metros até'o 
rhªrco 23-A çr,ayad9 a margem do córrego V.argem Limpa; daí .êegu~ .. 

{ f"tzfí·tffi;' t1f111i~ J:Jt~ / -seg~e no verf,f f:, iJ3~tó ;~}:+0:f} J;f.f\ 
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,. 
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e,o ron an o com erras a e e1 ura urnc1pa e auru per-corren o pe 
éitado córrego em direção mont~nte à distãncia de 455, 16-metros até encontrar' 

º 11i~iri?i ~i &z~fi1, . 
q.A{IM:i:iJiI;:-11~ 97J~t !i; '):;, 

., ·~/# ~..1'1t· Ja.7t ··-~ ;;::: ) . ~J.':.-" 

~-.~ 
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~-f •.. " 
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PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE BAURU, CNPJ. nº 46.137.410/0001-80, 
sedi~da·em Bauru-S,P, na Praça das C._erejeir;is, nº 1-59, Bairro. 
• • .... \ 1 ' • ••• ·1 ' 

' REGISTRO ANTERIOR: Matricula IJ-2 132.34~ de 09/01/2020, deste 22 Oficial 
de Registro de Imóveis da comar-ca de, Bauiu-SP. A presente matricula foi 
elabm;-ada m~l)lÜJ.fi'#~<àegt!I:io nº 1.027 /2019, expedida aos 20/.12/?QlJ:l; pilsi
Prefeitura M~il,'pãliaeêJ;l~t\!u-SP. Prenotação n 2 ~~4.676 de 10/12'/~0~9:,. . 
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PROC.Nº ~11 ~ 
PREFEITURA MUNICIPA F~ê.A.~B: ---~~--~ ) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Processo: 64. 768/2021 Data: 12/05/2021 

Assunto: Análise de valor de área 

OBJETO AVALIADO 

.. . 
~Trata-se da análise de valor de duas Glebas localizadas na antiga Fazenda Vargem 

Limpa, àtualmente anexas ao Loteamento Quinta da Bela Olinda. 

• Matrícula 132.349 - 2° ORI - Bauru/SP ➔ Área A/8-2 ➔ 203.843,00 m2 

• Matrícula 132.350 - 2° ORI - Bauru/SP ➔ Área A/8-1 ➔ 550.187,34 m2 

LOCALIZAÇÃO 

Figura 1 - Localização aproximada das áreas objeto deste estudo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

AVALIAÇÃO 

Para o referido estudo, foi utilizado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

juntamente com o Método lnvolutivo, ambos segundo a NBR 14.653-2:2011 e IBAPE/SP:2017 -

Avaliação de Imóveis Urbanos. 

Valor Unitário 

Item Fonte Bairro Área (m2) Valor(R$) to ff fp fte fto frnp Homogeneizad 

o(R$/m2) 

1 PORTO QUINTA B. OLINDA 260,00 95.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 328,85 

2 BOLSA QUINTA B. OLINDA 198,00 90.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 409,09 

3 PAVANI QUINTA B. OLINDA 198,00 85.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 386,36 

4 MERCÚRIO QUINTA B. OLINDA 260,00 95.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 328,85 

5 CASA NOVA QUINTA B. OLINDA 225,00 90.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 360,00 

6 HANISCH QUINTA B. OLINDA 288,00 85.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 265,63 

7 CONCRETO QUINTA B. OLIN A ') j~6J t-. 1 i~o~ ,o,9 .-:í X) 1,0 1,0 1,0 1,0 378,41 

8 CONCRETO QUINTA B. OUN A díQJ! i:!1> • 1~.oaom ,. ,0,9 l O 1,0 1,0 1,0 1,0 387,11 

9 RESIDEM QUINTA 8. OLINDA 232,5~ - 95.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 367,74 

10 Gil.AR QUINTA B. OLINDA 225,00 75.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 300,00 

11 ZWICKER QUINTA B. OLINDA 260,00 95.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 328,85 

12 PARREIRA QUINTA B. OLINDA 260,00 90.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 311,54 

• fo- Fator Oferta de Mercado• ff- Fator Forma• fp - Fator Profundidade• fte- Fator Testada• fto- Fator Topoerafia •fmp - Fator Melhoramentos Públicos 

*Link das Referências Amostrais (acessados em Maio/2021): 

(1) https://www.portoimobiliaria.com/7188/imoveis/venda-area-quinta-da-bela-olinda-bauru-sp 

(2) https://www.imobiliariabolsa.eom.br/detalhes-imovel.php?num referencia=qa0101 

(3) https ://www. pavan i i moveis. com. br li movel/terre no-de-198-m-q ui n ta-da-bela-oi i nda-ba u ru-a-ve nda

por-85000/TE0130-PA VT?from=sale 

(4) https://www.imoveismercurio.eom.br/imovel/terreno-de-260-m-quinta-da-bela-olinda-bauru-a-venda

por-95000/TE0417-A3K 

(5) http://www.casanovaimoveisbauru.eom.br/index.php/imovel/detalhes/terrenos-venda-quinta-da-bela-

olinda/1/261 

(6) http://www.hanischimoveis.eom.br/detalhes-imovel.php?num referencia=18214 

(7) https://www.concretoimoveis.eom.br/comprar/Bauru/Terreno/Padrao/Quinta-da-Bela-Olinda/25275 

(8) https://www.concretoimoveis.eom.br/comprar/Bauru/Terreno/Padrao/Quinta-da-Bela-Olinda/25269 

(9) https://www.residem.eom.br/99458600-terreno-em-bauru-bairro-quinta-da-bela-olinda.html 

(10) https://www.qilar.eom.br/Jmovel/Detalhe/27929 

(11) https://www.zwickerimoveis.eom.br/imovel/TE00180 

(12) https://parreiraimoveis.com.br/imovel/93577-terreno-venda-quinta-da-bela-olinda-bauru 

VALOR MÉDIO SANEADO 

BAIRRO 
VALOR UNITÁRIO ADOTADO 

(R$/m2) 

QUINTADA BELA OLINDA 346,03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

PROC. Nº Ft { 'J.. 1 

A seguir, é demonstrado o Método lnvolutivo e os parâmetr 

valor unitário da Gleba de Matricula 132.349 - 2° ORI - Bauru/SP: 

FOLHAS 1't 
s..util~d, 1s l 141'ft1tfljffia 

• 

1-- ' ·--- ··- -- --- - ··--·----·- .. - - --- --- ·----- . -· - . 
.... - .. METO DO NORIÍIAnvcf ADOTADO· MÊTÕÕO INVOLIJTIVO - ABNT 14 653 2:2011 

' QUADRO DE ÃREAS 1 

! Areatotal 203.843,00 im' % do total 
1 

Aiea verde líncluindo APP, confonne SMA-14) 40.768,60 m' 20,0000% 
Area Institucional 10.192,15 m' 5,0000% 
Sistema Viário - previsto 40.768,60 m' 20,000% 

]Soma CAPP + AV +AI+ SV\ 91.729,35 m' 45 000% 
lArea útil a ser loteada 112.113,65 m' 55 000% 
' ' 
' CUSTOS DE IMPLANTAÇ~O 
i SERVICO UNITARIO IR$/ 1.000 m2 área útin 
Servirns de Toooarafia RS 9.109,17 
/Terrai:lenaaem leve RS 1.375 17 
'Terraclenaaem média RS 3.741 57 
iTerrai:Jenaaem pesada RS 9.657,72 
!Rede de âaua ootável RS 8.927,09 
Rede de esçioto RS 19.139.38 
Orenaaem de áauas e luviais - nalerias RS 7.170 30 
OrenaQem de âquas i:luviais - auias e sarietas RS 6.467.SO 

IPavimentarSo RS 17.107,67 
Rede de Iluminar_Ao Pública RS . 3.007~34 
Mitiaarso / Contraoartida RS ' 4.285 16 . 
custo total ltcli / 1.000 m2 área útil lotes) RS ' 89.988,37 
custo total íR$ / m2 área útil lotes) RS 89 99 
j Data relerincla:Outub10/Z020- Gula da Constiu91cJ 

. 
' .. .. 

asdecom ra 
ITBI - 2,25 % 

f'Escri=,,-,,tu,.ra,.__,e'-'r'-'e=is'-'tr'-'o'--==0,_,8"--'%=----------~ _ . . __ . _____ _ 

6 meses 
12 meses 
12 meses 

Comissão de venda 1 4% 
-- .. -· 

IProietos - verba i RS 100.000,00 
. -- -- - ... - .. 

-· -··-· --· -
Resulta em valor .... .,,,ra naqamento à vism 

Area útil total - a lotear 112.113 65 m2 
Area lotes frente Avenida - nrofundidade som - m2 
:VaJor unitário frente Avenida m2 
1Lotes internos 112.113 65 m2 . 
Valor unitário RS 346,03 /m2 
1Valor de mercado R$ 38.794.686,31 
IMaraem de lucro do Emnreendedor 20 % 

corresoondente a R$ 7.758.937,26 
nmnostos e Conbibuieões 7.00 o/o 
1 corresnondente a R$ 2.715.628 04 

Custo de urbaniza-o 
unitário D~ 89.99 R$ / m2 lote 
total da infra + oroieto R$ 10.188.924-67 
Custo de Comercializar-Ao 4-00 o/o 

corresnondente a "' 1.551.787,45 
custo de Publicidade 1 00 o/o 

corresnondente a R$ 387.946 86 . 
Custo financeiro s/ obras Infraestrutura . 

!prazo de 8 meses (média vendas contínuas de 17 
meses - média implantação infra de 9 meses) à taxa R$ 844.220,73 
de 1% am. . 
Juros sobre caoital ( terreno + desaesas de comnra) R$ 2.123.026,37 -Valor da aleba bruta R$ 13.224.214-91 -Ãrea da oleba . 203.843 00 m2 
Valor unitário da ,aleba R$ 64.87 /m2 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

A seguir, é demonstrado o Método lnvolutivo e os parâmetros utilizados para chegar ao 

valor unitário da Gleba de Matricula 132.350 - 2° ORI - Bauru/SP: 

! . .. . METODO NORMATIVO ADOTADO· METÕDO INVOLUTIVO. ABNT 14 653-2-2011 
1· ·- ·----·- ·----·-- ·-----------· --"- ... ·-. .. - . ·- . - -·-··-

) QUAD~O DEAREAS 
Areatotal .1 550.187.34 m• %do total 

1 ' IArea verde [Incluindo APP. conforme SMA-141 110.037 47 m' 20.0000% 
IArea Institucional 27.509,37 m' 5,0000% 
!Sistema Viário - previsto 110.037,47 m' 20,000% 
ISoma fAPP + AV +AI+ Sv 1 247.584,30 m' 45,000% 
/Area útil a ser loteada 302.603,04 m' 55,000% 

' CUSTOSOEIMPLANTAÇAO 
SERVICO UNITARIO IR$ l 1.000 m2'área ütlO 

seivicos de T oaoarafia R$ 9.109 17 
1Terraolenaaem leve R$ 1.375.17 
TerraDlenaaem média \ R$ 3.741 57 
TerraDlenaaem Desada RS 9.657 72 
Rede de áaua notável R$ 8.927,09 
iRede de esaoto RS 19.139,38 
i Drenaaem de áauas oluviais • aalerias R$- 7.170 30 
Drenaoem de áauas oluviais - auias e sarietas R$ 6.467,80 
/Pavimenta,...,,,.. RS 17.107 67 
Rede de I1uminar;:io Pública R$ 3.007,34 
Mitiaar-,:;o / Contraoartida RS 4.285 16 

1Custo total (R$ / 1.000 m2 área úbl lotes) RS 89.988,37 
!custo total l "'cc / m2 área úb1 lotes) R$ 89.99 
9ata referlnela: Outubro/2020 • Gula da Const!IJiio . . - .. .,_ - .. 

i o~esas de comora 
11TBI - 2,25 % 
!Escritura e reaistro = 0,8 % 

' .. . 
Prazos: 
Anrovac-l!io nroieto 6 meses 
Execur.;:,o infra 12 meses 
Vendas continuas 12 meses 

1 Comissão de venda 1 4%1 
-

Proietos - verba IRS 100.000,00 ,· 
-

-
Resulta em-valor""ra oaaamento à vista 

,Área útil total - a lotear 302.603,04 m2 
kea lotes frente Avenida - orofundidade som - m2 
Valor unitário frente Avenida 1 m2 
Lotes internos 302.603,04 m2 
valor unitário RS 346,03 'm2 
Valor de mercado R$ 104.709.728,89 
!Maraem de lucro do Emoreendedor 20 % . 

corresnondente a "" 20.941.945,78 
1mnostos e Contnbuicões 7,00 % 

correspondente a R$ 7.329.681.02 

' Custo de urbaniza~ 
unitário R$ 89,99 R$ / m2 lote 
total da infra + nroieto R$ 27.330.754.21 . 
Custo de comercializacão 4 00 % 

1 corresoondente a R$ 4,188.389,16 
Custo de Publicidade 1,00 % 

1 co~ondente a O< 1.047.097 29 
Custo financeiros/ obras infraestrutura . 

prazo de 8 meses (média vendas contínuas de 17 
meses - média implantação infra de 9 meses) à taxa R$ 2.264.536,26 
de 1% zim. 

Juros sobre capital (terreno+ despesas de compra) R$ 5.755.656,47 
. 

\falar da a1eba bruta R$ 35..851.668.71 
Área da oleba " 550~187 34 m2 
Valor unitário da oleba 6516 , m2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CONCLUSÃO 

Segue valores das Glebas: 

• Matrícula 132.349 (Área: 203.843,00 m2
) ➔ R$ 13.224.214,91 

• Matrícula 132.350 (Área: 550.187,34 m2
) ➔ R$ 35.851.668,71 

• i(\:.Q~~t<!t6i.'." ~~~g~"'i~[~1~ 

edoJunior 
CREA: .: 32634 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal de Planejamento 

, PROC. Nº FH/J1 CONSULTA DE !MOVEIS 
FOLHAS f0 

L..,_,_ 

ldenflficação Municipal: 41978003 Emissão: 18/06/202113:24:41 Agente: rosanamartlns 

PROPRIETÁRIO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU CNPJ: 46.137.410/0001·80 

ENDERECO DE LOCALIZACÃO 

Logradouro: RUA NEME SALEME NEME , 3-0 DISTRITO INDUSTRIAL IV EXPANSÃO. 

Bairro: QUINTA. DA BELA OLINDA Cidade: BAURU CEP: 17023570 

ENDERECO DE NOTIFICACÃO 

Logradouro: PRAÇA CEREJEIRAS, DAS, 01-59 

Bairro: VILA NOEMV Cidade: BAURU CEP: 17014500 

LOTE 

Valor ~Janta: 42,36 Situação do Lote: Meio Área do Terreno: 203.843,00 
--- .. 

tributável: 203.843,00 Área Não Tributável: 0,00 Área Construída: 0,00 

Valor ~enal Territorial: 7.771 .310,53 Valor Venal Predial: o,oo Valor Venal Total: 7.771.310,53 

Zona: ZIC Guia/Sarjeta: Não Tipo de Ocupação: Não edificado . 
llumillação: Não 

TESTADA DO IMÓVEL 

Nt'.imero de Frentes: 1 Metragem Linear da Testada Principal: 1,0000 

Rua NEME SALEME NEME Número Predial: Metragem: 0,0000 

FATORES DE VALORIZACÃO/DESVALORIZACÃO/CORRECÃO 

Topográfico: 1,00 Erosivo: 1,00 Alagamento: 1,00 

Gleba: 1,00 Divisão Córrego: 1,00 Encravado: 1,00 

Profundidade: 0,90 Correção: 1,00 Esquina: 1,00 

EDIFJCACÕES 

~Olmóvel Padrão de Construção Data Área Construção Obsolescência 

1 

HISTÓRICO 

Processo Histórico Usuário Data 

177223/2019 MATRÍCULA 132349 • 22 ORI MARGARETHDONATTO 22/04/2021 

177223/2019 UNIFICAÇÃO E DESDOBRO ENTRE 
OS LOTE 001 E 003 PJ 2020 
CONFORME CERTIDAO 1026/2019 

MARINASEGALLA 10/1212019 

E 1027/2019 

67840/2016 55115/2014 (CAPA)· LEI 6923 • MARGARETHDONATTO 04/06/2018 
31.05.2017- REVOGA LEI 
MUNICIPAL N• 6706 • 03.08,2015 

65.115/2014 ~EI N• 6.706 DE 03/08/15, DESTINA 
AREA A TILIBRA, LEIA-SE 

IVONEGALLEGO 23/10/2015 

DISTRITQ INDUSTRIAL IV 
EXPANSAO •. 

55.115/2014 LEI N' 6.70~ DE 03/P8/2015, JVONEGALLEGO 18/08/2015 
DESTJNA_lAO DA AREA A 
EMPRES TILIBRA PROD. DE 
PAPELARIA LTDA:· 

4802112014 DESMEMBRADO DO LOTE 01 P ILVESPJNHEIRO 02/09/2014 
12015 

- , 
(Wf 

1 







;· .. PROC. Nº --------FOLHAS =-a------~----.,.,,...--~ ._._..-_-_ .... ~.~~ ....... - ------,--~-~-- ---- --.-
·Lhfro fJO 2 . Registro O. 1 20 CARl'ÓRIO DE-R·Ec;;ISTRO OE' IMÓVEIS 

. . ra . .,~.~ . t f E ANEXE>$ pe BAUBU - S. PAULO 

MATRICULA C2JFOLHA ~-. . , .• 1 .. . _._....--:, 
. 407 : Y\ ,,{ .... _..--:-

. . .~ :-:. , -~~ ' · 09dê- março de 1976 

IMÕVi~L -~ O s ftio denominado, · , ... c tu1.to ~São· Joi-g~ 1 córn n --~re~. su 
· :_>er.ficiai · rla 41,00 AlqµciJ:cs, 01iuivalonte· a 9'9 bectnros . •e· ·23 
aros a c .terras cstrOgD.dflS e inc_Jq>lorad~s, situa1:i'o ria .fo' azcnda 
Var!,;el;~ Liillpa, cfo~t~ c~dacte ·de Oauru, c.i<lnstnú!o 110 rr:crtJ\ sol, · 
n!lG17 .059.002.liJ7, . com a · á~~a t<rt:il · de 99 ;2 hn.; irce. exjjlor;: 
v.c.l 91•, 11 :tl:l.. , r.~Óditlo ·15 ,11 ; - nº de i;iÓdutos .2 ,.08, f'i.;;açiio mÍ:!_imã . 
do parcc·lnr.!ento 30,0 ha;; ~or.t.c 0,do :as .J:icu,foitorias de . duas - . . 
cai:i~s de niadoirà~ col>(i i:-t.1·.s_· ae · tcihqs., hàr.x:acão ;para t .irll.r- · :- • 
.leite, 'c~ral, .ba,ó~acãó .. éie:· d~i;,ósi'!,;o e . ~ o.réa$ om tqd·o o per!~ 
metro .e . int~r11as•· .Seru:u·-ándo p~stos.-·~··c;.~n.rr\J*t·~d:~ .'-~~ _.~u.o.ltncn·tO-·:. . :,. 

• 1 • .. . · •• • •. ~ ' • • . ., . . • • .• - • - . • • • • ' • • • • 

e~~ Luiz ~,,rl-os Pà.,Sai13, t' '. sl,1.c-e.ss()::- ~e ~.:.moric ó '.:F.~r1~eir,a .,T;,c·ite ,- : · . - . · . 
com o .:::'ibe·irão: V:~r~ ~:n Lir,ipa, _'c .o ~i ó:· i)r . - .\n•t-qp±Ó: ,:.. ú,yedp i ·. u,i. ~ o-- ·.·'· 
?ab_ée,2i.ra :com· o H~~-t~· F).o.1:..?.s.t~1 :· da _Fcpasa _ç ·~o_lil. {tà;~1tµ1dÓ.'·cle":'.. ·. · · : __ ✓. : . 

: tnl •· _s.~c·cAsore.l! 'd ireto~ : ·e · l.liél~(;.t.o.~ ele fra~cisç·o: .Lopios <d·~ . -. ··"."' · J :_ . - . 
'.amei.da ._ e -~ili.sucl )'.e~~s;rii:i-~ ·• '."'. -FH~;J•?I 1•:+,t-1IOS :: ~ D.N'Al{ •.·: ID ~t=.V1)A -, · f6:7-.. · " 
::tEK SIIAfL~TEET, portaô_or do .Cf-F · nQ._012;1!7/1. J)8 -o JOÃO· .\}?Dt:Uro~- 2. . ·: 
Aiml'.o,' portador :_Uo:,Cl'Ít' nP· 012.49?.J:?8, h-rasilcii·os·, _cc. s«do·s-_·,.. 

1 

. 'prol)r,ieteti:íos,, ·r c.s~ dé11-ccs e : d-ó1n.içilia<.fos. em :Jau.ru, .. rc-spcct.i- __ -. 
va~e-:ite,. à -rua .Capi.tâà ·J .Ô~ó .:\ ·o uio, . .-:1-117 e .r,1.1à -Gus·ta.vo ·1-r.:( ~- · · ·' .. 
ciel ; .17;..Jfi.-< H.: t;~.,;., ".", ~ · . .. . . ·,,-~-·:dêsté Ç;;(rt4ri.o~:-.- .o"'.' 
.·~sc1~cYbhtc Haõil:it · .- O '_ s éré :-

·v-9~to : dc:s'ii nauo ·, , . · - "-'-.:.;:::::..._..LJ · · · , ,. _ 

. . . . - . : ·: : . •, .. - : ; - · . . · ._.,; ~' - . . . , 1: . ,• - . 
· ;1 .l/407.-,_.~ni-- 09 ·c1e -- m~çó ·.do ~-f .97.6;~-- .l:;or . iil,at~,h~t~:-~ · d-i ~o, . .-.6-, 
i rnÓvêl ad.m.i l!i.l-tri§ul~d.o ·1,:oi por- .s ~as · p,róprié t á:rios .dado'' em.;. . 
~li ot.eca· Ce,!ular do·.·Primniro Grou, o.~. ·H .t\:i:;tCO do ' lras.iL S/A·~ ;-

' ag~a cin cle-~t ~ 1 d .-cln.d e ; c.u1:i,_.sÓc!.0 : _em Br:·.sílio.,. -Uf., ' :e .ÇGC. n2 · - - · 
oo.000.000/0037.,;oo, ·- é;m -gciraJ1t±·a · J o .ti.µ..nnc i _;u:ic:r..to. ·d .;sti'itaélo-.·~· 
aqu ;igição de:: · f'ertiJ.izant~s, .. 110 .vi1lo1· .· d e ê.:$)00.000,00·;· pagá· .:. 
vcl: ha i"r~çn d e -[ÍfÍuru.',~J1 • , ~r.i _'.3)..'.,:d e ciu't;ub.ro ·çie ...1 ·.982,. c oai · 
j ~ ·os de ?1' ~~ {m O 1 ~x~g1:"eí5: .. em JO d e ~-unho, ·3 1 d~ q cze·.n1)f,O 
" ~•o vcn c-1mçn t .o . e 11a l1.'l~1~aç.;;io. desta _c,edula, . . tuli.o .. cóni'o-rmé-- · 
consto. do instrw,1'c:u, . · "a-~t ~é.ul.ar-. de Céd uia llu.ral -~Ií p9-t c,i'cáriá_' 
om:i.tid~ ª_? o .. · ,- r;'6 ., .·q_u.o _~ficou· a1.·~lU~=V:à.do'· -:-· :o · ;;s~ 
1.: r ov.en · · . -· · . . · . • - O · r.sc .cl-0-s.~ ._, ~ 
. . ~ -- .~ - . . . . . ~. . ---. --
- --.-~:; _ ·. :.~ . . ·• .. •·· .. ·.,. .. '. ~-·.- .. . =---~ ~-.- .. ;..:: .•.·:- ~-,: _·_· .. . ·~-~-~--:--:.,·· .. t 

. H~2/4□7.- Em. J .. . , Out~rà ~e 1.97.~ • .;. ,o .im,ovel aé::i_ma métri.ç:_ul~~a.,ro1 
por seus próprieta~ics ~ B~!ilª resp.ectiva~, ~ªPº!!-iis A-NICE .'RP..CJ-UAN' ~l:fAHA 
TEET é !)AISE, Nl::f~RlSOL~. ABRAM~o .. b:rasil,efras., J:lo- ler t -dado . ~m : HIPOTe:7= .. 
CA CEOU!.AA -.OE . SEG!,JNDE1 GRAU .. E .SEM· i;;ONCORR~NCIA I ao BANCp 00 ijRÁStl: - -~ . 
S/A; agencie _ _çfes t1( c-_i.~·dé• _, su~ra·;.q_u.ali..fii;a_doj -elÍI geirefriti~- qci fiilaf;I'.:.-:: : . 
ci eunento, de d 2710:..:s□o ,oo,. pagav~h-;em· Baüru,. aos )1 tte .Ov.t111ro · . . . · 
1 .. 98~, :çom_ ~urós .de_ ·15l e~a~i, -.~·onf.orn~.-~éi:iú:te R~■l !11pate~,1 . . t 
_u ·pa n'ésh cl.dade·, ai;is ; .~26 ãe EJu,tuttro . de · l~ 978. ~ O ' · .. 

I : 

' . ' V -· , : . , . . . ... , .: : . , • . . ' . ..,. ' -~ ... 
,., ... 

' . : ..:. ! .: · 
, ,. •• ,, 1 • 
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umente llarticiul~r. de .i~i · 
,:,imt!H <;!e 193~, . mic;r~:til!ns..;: 

. da s.• . . . .921 n~s . -ª~ª !I htpnteea ·rellisbaâa· so · 
.i,g- l re-tr., e,., vl;r-tug~ divida r;!Je a:r-1~1.riau· .a m~sma .• 
O_. Csç::r~·VI'! hte ·oes,fgnà_d■ ~,:::;;:;;;=diê:~_;_;·_, ..,.;,.·..,;,·_··.;.·• ~ : ' _, .. , ·.. · 

;.v~ l+/40'7 .. j :~ -2□ : de -mais fu~enti·Pa'r:tit.Í,Jlnj:- de ~ui 
ta,;;•, _ fimt:1dm 'nesta i::id -l• tfe. . 198~, ~cnf 11:n'ldü · - . 
sllh n~ s1;;922 neata· d~·ts • . hlp•tec:a .regi stra,da · s:::ih - · 

-.·•: _· 

-no· ?- ri:trr:, 'em_ vir-tui:fe: i:I _.,.~::z-,-..,-. ,dfvi.cta_ que .■ rigtnsu. l!! '. meem_iÍr. , 
• :;< dcr~vs=rat- ,D•s~g~ed■, · ' · , -~ · · · · · · · ( ' '_ - ·,: 

,. . . ·.. . . . ' . .• ·:: ··'.···, : , .··\ . . >-:-' ' .· 

_R.5 _.,. ~ :. 18 de ju~tic ~e_ l. ~~:· f.'or : ei!lc:ri t tl;a .. Iev~da ~ci.e 02 de :.Junhci " .- . . :--. . . 
. de i. 987 pelo 2Q C"'rterio de . Notas . 'ije_. ~ªU'l'U1?~, ElfJ fls. 4·6, .do Livro · .. . . 
. 802; · sub·sc:ri ta .pelo . ~sç • .. ~n,t~~ino, klf;redg ·.f'frrie-r.1des; .protc~o:lada -. e · . . 

,m;crofHmada em 09/06/Br-sàb -nlt /770;1.8~ oJmav~l• objP.to de5:te · iljat·r!é - · : .. _ .. · 
, il't f'ot vendidcf ~o.r: '·AOí.J~N El;D ,t;4l\lBABE~· ·sHAl:fÇ;TE;ET i! sua rnulher, ·.sra~ .' ,; .. " ' I , ,· 

.A~ICE'' fü'iOUAN SHA.HA:TE~ .. T; · inscrit 6s· -tÍÔ '"(;pt/f lf: sbb . ri$' Ôl.2-.4'?t+. :ns/20,"" ,, . · · ·.: · ·, ':: 
!! ·.JJ,A'õ ABOEUJUR'P !!~gHi'.a ~ .. sua 1111,llt-f~r; ·s r~. ~ÀISE :NE&R~s(Jp /;\BR~r-17\á,,.:. ' · . . - · ·, . · :·' \ 
ln!Si::t;'itps_ no·.-cPF/fiF. 'sob n.C 012.4-9:/p•:,28/!~" toctçs _retró · qualifica-::,_/- ,_ .· · · :.'.• · .... 

•, :, · ' ·.éo!!,-; . ,:,e.J,D vald de Czt.20~ 50 ·.· . _i · • , '.,'1COt-iPANHl~ pE _l!AOIT'AÇj\,C ·PO · :;.-:: 
·-. ~~.El~ . OE: _a.q~RU . c~~.,e:...eu}11_~--.. - .· r. - q~gé: ·.-r t_à.- ~-flatte:, __ i~ . A'{'é.n'~(la·_ -N~ç~·e.~-~ .. L 

tlriidàs • ·r,g 30-31; 1ns·ç:r;;ita ·• sob :n~ 5:.0l0;,071/0001-".0.J.... : · 
rscri:vent!i Aut:Srtzado •. - · 

Êmo·~~~~) :;z;.13. 7 3?, ;JO } ·E •· ·•Çi~ . 3:! ., ". : ~z$ .. z·~ 74~ ;~~~-~ \ H1J' ., . --· ··_ -· ~ 

·. _,:-i .. ·,. ,'.' :_, . 

.. . . • . 
_,✓- · ' - · - . -- • ·"' 

;• ,- ·: . ..·. ; . ·~ . 
·.-·· .. ,,--_ 

· . .... . 
- - - ~- .. .,_. • J :· ~.. ·. :: ' , . 
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uvro N.• 2 • Registro Geral 

PROC. Nº 
· .FOLHAS 

-211 CARTÓRIO o·É REGISTRO DE IMÓVEIS ,. 
. NEXOS o'E BAURU ~ $ . PAULO . 

Au~07 · Em 19 de Junho de 1.995.- Por ·R. NaedlMlo ·c1aao e ~do a~ 08 de 
. Junho de 1.995 e ~Binado.pelo MM. Juiz ct;e ·Direito dá Quarta Vara Civel c;lesta 

. comai-ca de · Bauru-SP-, Exmo.. Sr. Dr. . F~ . ~c:lo SpagnuolQ,: 
· . , w.oL®.olado e mlCli()ftlmado em 19/06/95 sobri11 127.7~. -~ .. ~a 

· -~ ..... pr.ofértda açs 30 de ·.~ .de l~992 pela_ftfM: ~uiza.'.~ubstituta ~ - ·' 
exerciéio naquela vara..:Exíúa.. Sra. Ora. Oantel,a ?DórtoU~ .Y~tricc. né» ••· -· . 
.-Apla·4e·~ requerida. pda ~COfdP~ DE HÀB1FJÍÇÃ(> POPUf.Al{ -

.. DE·BÀtJRU (COHAB/BÂURUJ". em relação a CARLOS <l~RM.E: RAIMtJNpo_ 
DOS SANTOS, PREfEfflJRA MUNICIP.A,L ·DE BAURU; "PAGANI -. CO~RCIQ; 

, .. _;.,A 'A.Í)MINISTRAÇÃO . . Ê :: URBANISMO . LTDA"·,: :, "l~R, .. :~ ' .TERAAS .. : ~ 
W ~S -~TDA. •. •FEfi\SA ·.:. ~OVIA PAULIB,TA :s/ A'\ . AD~ .EID . 

· -~~~~-SHAH,A~ é E_spõlio de-~OÃQ 'ABD~t,.NµR_,:AB~. __ qú~ .. ·. 
processQu ~b n!I._ 745/89 '~te a~ele>!~ e respcc~ 'C~õ~O ~:ac ()ficio~ ·V 
ftca · DUlk!4M :• P.-••--~; a ~ . cl.t flcaJ' ~•• . .._. m . · . · 
.n;a]tdad.,_ o::W ~ ~ W&"•ottm•WRGi"1'tM·.ie .. •1.;t__.,_.1,_o_· .· 
mebW · 'dracloj. ~ a a;ataa ~~ ~ ·• ··• ·• . ~ .... ·· . , . .:· .. . ·· .. - .. --~ . ··• . 
fflfl•-tttdf!' ,__.... ...,;,b • a ...-te:- ':A~-~~9 ~ lnf~o .. 

. nó ponto OB, sttuádq na confluência 'da. ~ua ~ $a:téme -Neiµe~ -~~ 
•Quínta âa'~1a O~". segue ~mo d~:goo30• -~ .e~-~ :60~00 m~s .--: . 
até·encontrar o ponto OA. .. o.nde deflete ã ·~ta.·t!'segue confrontando com cítado . · 
loteamento: ·com os' seguintes· rumos e dlst.4ndas: 73052'!$8" :~ - 85.38 metros; 

, 75'1($'1 I" NE - 19,5!5. metros: 76°42'42"· NE • : l3,l4·metrós:· 7'1996'i9" N~ - -~2.s2 ' . 
metros: 76'1001)4" NE 7 111,03 :metros; 77"03'24" tiE ~ 39;10 metros:. 75"58'37' 
NÉ - ,127,87 metros;.76"02"1'6" NE • 193,31 m~troe; 75il54!4Ó'' NE--'70~58-trteb'os: 

. 711tl9'27" NE - 14,20 metros 'e 63D}5~57".NE - 153.32 metros. atêêncontrar como 
.. . Cõrrego V~e~· Lbnpa e ponto. 7X; dai_~c coii:{ rumo de ·63'15'57''. NE ~ 

dlstãneladc 11~50 metros.~# cnéontrar o ~ntç 1~ d':l(defl~t~.à:~~ta e~ê .. 
· confumtando ~mil propr:f~.do Sr-. 4nt91!1<> Azey~, coin os ~~ rumos 

· · e dtstânctas: 87934'14 NE ·. - 121,88 ·metros~ 87"'34'15"· N& . .:. : I14. 79 mc1;ros; · . · 
' . .--.-. ~lt()1'46." ~ < 77,61 'metros ~ -87!!31'42~, ~ ~- 35i::60-' mêtros;'até enéoof:ràr·O . 

W i ponto ·11~ ondf: .~ete ã direita e~ confrontandc:1 c;om _ãrea ~ Ferrovia ·. ·. 
· 

1l>aiµtsta S/A., coro. os segümtes rumos .~ dJ~clas; :14-~~tà",·;~E':..:. .115.39 : 
metros- I5D53'15"SE - 12 08 metros· 23111T42'' SE - n ·24 metros· 26<!{)()'.,14" -SE0 r 

, • . 1' ._ · "-. • J 't • 1 ' , ♦ • 1 ' • 

23.00 metros; 29!'08'27' .SE - ,208,27 metros: 341115'26" SE ·.,. -12,99 mefros; .:· . . 
5C)GOT19" SE':-· 'oo.44 metros; 47'l43'01" SÉ - 232,98. metrQs: 24PI9'33" SE:; 11,31 . 
m~tros: 14°23'36~ SE .. 7,24 metros; 14923'36" SE "'. 11•;59 tíl~s: #45'2T SE .. . 
1·50,23 metr.~( 0414~'54" SE - 141,31 me~; ªté ·c~c~~-o ~ntó '..17A. on(ie 

. . . (SEGUE NO. ~ -fJ •.· . . . .... . 
•✓ 

,1,,,··. 

. , . -. -_ .------- -·· .. ... . .. ·,. . 
i 

. ~ __: .. . -· ...... . ' · -. .. : . 

. . ,·· · '\ 
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deflete à direita e segue confion~do com área do Sr. Raimundo ~ Sanlôs, com 
· os seguintes rumo~ e distâncias: 86919'24" NW - l58;S3 m~:-85°34"51" NW -

328.38 metros; 85°26"10" · NW • ·423,29 .inetros: 85°26'10"NW - 249.34 inet.ros: 
8&26"10" NW -- 30,98 metros e 85933'04" NW - 297,24 · metros, daí deflete à 
esquerda e ~e cõnfrontando_ com o loteamento hOutnt:a âa 8cla Ollnda'\ com 

~-os seguintes rumos e distâncias: 33º3T59"_ NW - 141.'78·m~tros; 19ª31~;, ~ • 
6,07 metros;_ 26138"35" NW - _ 112,51 metros; 2&55'4S" NW - 47.36 metros: 

· 33941'59" NW ,~ 45:12 - . "NW - 6.57 metros; 58903'00'_' N'W - 13.00 -
metros; 65°44'23"· · ·e -69921'25" NW_ -- 341;32 : metros.· atê 
encontrar o - . o 0B - ___ ,.1 a presente descrição";~ · O --~ . 

. . . Autodzacli'J; . . . . . . . 

. . 

Emols. Apt.R$,0,26 

AO.os - Em 19 -de Junho '.d~ -1;995.- Por .pedflct . tlnnada nesta cidade d~ _·· . 
Bauru.-SP aos ao_:de· MaJo. êie• 1.00.5. protocolàda e micre>fllmada em -19/06/95 sob 
.n• 127.735.--foi ~· .a pre9a;at.e ~~ a· ilm 4e ·~:~--~ . 
dwta ••• . .-. por !O)ta do --.-ó- de 1~987. foram....,..., ,.~,....~ .. -
-cmatic:lita:ao ~ o1,Jeto i1a mczri;:,; eorjstimtes de duà!i casas Cle-~éka;:- · 
um barTácão d.e_ tlt'ar leite. .üm bârracão · de depós:tto · - · omie . -se· . · 
:.Vcrtfica da çerttdão,n• -~)95, expedldà pela . -_ . _ . de s · ru, que-
acompànlla a pett(:4p.- o _Dlc.-_AQt~; . . . ;- . 

. Emols.)l$~1,34; 

Av.09 ~ Em 19 dê :Junho :de; 1:995.-.·P.or. petição flnnâda ·Iiesta· cidade de 
Bauru-SP aos 30 de.~o ~e L995, prob:>côladà e micrótlhnada em 19/06/95 sob 
n• 127. 735. ':D' .~ ... pi' .... :.~. a ._ C,. ·a~ ...... ...,.-

. 11eRa '.IÍl•&:doala .... -porfOrça ~ _Lea: Mw'licipal-n 11 2. 774. de 12 de Novembro & 
· L987. e,~ •.s-o ~-•u•= 1nro• • .. ,_,., e: ..,fflC/lJ9 li:dteno ...,_ 
. ·cl .. d.e Bhru ,e foi d~-· · _ _ . '._ ·· d.ó na .Prefeitura Mtm,ldpal sob- n 11: 

004/1978/001,., ' como certidão _n-o 605/95, expé~da pela 
própria , Préfettu .. ·:mm1par.llla· · -a .. petição .. -· ·:o. : -~ 
~: - . . ~-

. . . 

.. Apt.il$,o.26 

- . . 
• • _ ... J 

.. : ( . 

..' · . 
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. Livro Ntt 2 • Regl~tro Geral . ' -~ -CAATÔA!O OE ~tGISl~O DE IMÓVEIS 
~xos DE BAURU __ - s,_ PAULO . . 

'• · . 19 ú J'unlao de l.995.- ·.· 
. · URU . . ._ ·. . 

. 1 . - .. ' • . - . • • . . . • .. . • 

. Au,10 - Em 19 de Junho ~ L99?.- Por_ ~o. firmada 1_1cst.,.: c~e .de 
· Bamu-sP aos 30 de Maio: de 1.995. protec:ola:da e mj,cro~dà ~ .l9/Q6/95 sob 

"n 11 ·· i27.136, fo( requerlck_a f'~té-~ .• :llm - -~ ---~ . :, 
................ , ü ma6ftl:ollpt .. ú mef!!Di, 4~. áCOrdo eoin ~ au~-. , ·_.: · ·: 
qbtlda Nnto à Prefeltt,lta. Mwilçlpa!- de_ Bauru, .'4,J ,.,.._,,....,. • .tenea~ .·. · 
..,__beafett«du. ·~ ·a--,cla·:~.791DetJo11•.qiaadraidM;: ~ -. · .. 
. • ' J.JS.81RSfJMH '' ........... . ,-11-.,_ :~"!'·---· '~~ :;êi ·. . ". . .. 
-. ~ .. - • .......,... " .... desCémida 'rtestà "data -~~ . . " .· . 
certidao de· dcs~~erito --n~··. ~/95, expedfé;a pelâ própÍia ·. Prefe~~;. · :· · /';;_ '. · 
4fUICOMta,...,.. .... ~.~ · • .. · -~~-• , / .· 

.----- -,.._te. ~~."PIM ~ DW mBlfAS . .._~-~~a ~ -- . · -'· -·· 
· 754.()~0.34 mey:os· quadrados; ·eqUi~entes-a -~J.15827851 alqueires ~ulÜ!ltá., 
:remeúâceate u -~ -tlnorfliitdo."8ftlo ~to .8..lo .J-,.'. deataN4G 
dà. ~ "h--1it vU,.. .--Lbapa". ·_ ~ --~• c1o .. Joie_..t~ 
·ctea-•nedo "Qiibita . ·• .. :- 1léla 0Un4a",: àe9ta ,idtiae ·e :~- . da · ·a
~ --~.-.. _ct.·,~ -:: -ca.duti-ada . mf' .Pn:!citura. sçb: n2 · . ' . . . . . ' . . . . ' . . ' . . .. 
004/1978-/001, ·cuJo roteiro ~ti1co- ~1m·se descreve:: "tem·1n1c10-no ponto.· 
7-X« aa.v~.na màrgem 'dó•. ~Rib,ei~ó vagem ~pa", e d~tc aegue_cormº~~ 
com terrenó't, ao· Sr. Antonto··Azevcdo. CQnl: os seguintes 'rtunoá e dts~: 
6S015'57" ·NE ~ · 11,SQ mctros;.87if34'IA ,NE· - .121~88 metros: .- 81-34'15~ NE ' -
114,79 metr,os: 88ecll'46" NE ~ 77,61 metros e 87VS1'42'' NE' - 357,60 metros. até 

. encontrar· o ponto 11 ~A: . dai <léfl_ete ·à· direita e segue confrontando com área. da , .. · 
Ferrovia Paullsta 5/~., (Hottô F1orêsta.ll, 00111 os, segúlfite~ rumos é d18tãncta_$: . · .- · 
141143'10"·SE ~ 115,.39 met.tos:-'Ú,053'15" .SE - 12,08 metros; ·232 1742 .. :SE ~ U,24 . 
metros: 261100'14":sE - 23,0C>°metros; 29908~7'; ~E~ 208,27 metros:. 34"15'.26"',SE, 
: -12.99 metros; -~OT19" SE - ·92,44 metros; .47'43'01" SE -. 232►98· metros:· 
24"19'33" SE· - li 31 métros· 14D23'36~'-SE - 7: 24 metros· 141123'36'' s&·· 17;.59 

. • _. • • -.. f -~ . • • - . -i - ; • s·- ··' •• ·• ·• . . .. ·• , . f 

·.metros; 09945'27" SE: - .150,23.· metros_e· 041145'54" SE ·1. 141,31 metros, ·até .. 
éQcontrar o pon~:· ~ 7A; daí_ defiête. à dir-eita -~. ~ confrontando .c6m -~erra.s :~. 

. - ~. Rálmtindo dos.:San~osf com ps scgttlrites rumos e. d1$~clas:. 8611 Hi.2~" NW -

: . ·.•• 

· ---;a: 158,33 metros; 8&34'51" riW ,>328,38 ril~tros; SSR26'1Q" NW - 423;29 metros e . 
W ~'IO"NW ·_ 249-~34 metros_, t,ci,.do cruz~ nesbl'lfnha com·o. RJ:~o f~rgem -_. . . ·" .· 

µmpa. atê o ponto~ 7-Y; CW.- defl~ à _ ~tae segue rumo ()41126'56" NE ·-, 328,53 . _. · --· 
metros, até o pontc:> 6; dai deflete à direita ~ segoe rumo ·75e59• 43". NE - 106,SQ , . . . . 

. metros, até o· ponto -23, cravado na margem_ do citado- Ribeirão V~ Umpa,, · 
· diytébndo·ncstas dua~ _lmhas_·cç,m a gl~~ ora_ desmembrada;.:e· flnal~te4este · 

·deflete à esquerda e segue· ~là ~em de:> '.cl~do Rlbeirijo, '455;.16 metros: · 
. di~dtndo ah!dà...com _a cita~ glel>a d~embradá.-scccJoõadi 1>9r est~,mbetrão. ·· 

.. . · 
' ' . 

(SBao.E lYO VB.RSOJ _ .- ,. i- . · •.. · . 
• I • \ ..., • 

.... : ., . 
. .• . 

-. ·,., . 't 
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CERTIO O . 
2" OFICIAL OE REGISTRO OE IMóVEÍS DE BAURU 
Rua: 13 de Maio. 8-34 -· !fone (Oxx1 4) 3227-9066 
C~o '. , CEP 17015-270 - BNJR!J • SP 

• • 1 · 

Nada mais consta:com ralação ao lmóv~' da matrtcin 
Certitlcada. A presente _cópia é repro<llçlo alirica 
da(s)_ ftcha{s) da réferfda ·matricula, .extraída nos 

: tennos do art. 19, § 1° dâ Lei F~ 6.015/197:3. @e 1uc1o-c1a fé. · 

. 2007 . . . 

.,.._ 

·2" OFICIAL OE REGISTRO-OE !MOVEIS 
.. OE BAURU 

AO OFICIAL .....•. ; ......... • .. : R$ 16,99. 
AO ESTADO .. : .. : ....... .' .. , ... : R$ oo;oo .. 
A CMTEl,AA ...... :~ ........•. .: RS 00,00 
-AO RB,,.CIVIL ... , ..... ~ ..... : R!-00,00 
TRIB. Jl:ISTIÇA. •• ; •.•••.•••.• : RS 00,00 
TOT:AL .••.. : ...•. , .... _:: .......... :· RS 16,99 
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Proc. nº 171/2021 
Emenda nº 1 

No Projeto de Lei nº 43/21, que autoriza o Poder Executivo a alienar 
imóvel público, acresça-se o seguinte Artigo: 

Art. - Os recursos oriundos da alienação deverão obrigatoriamente serem 
investidos para solucionar problemas de pavimentação e drenagem 
nos bairros da Quinta da Bela Olinda, dos Jardins Niceia, Paulista, 
Perdizes, Parque Giansante, Primavera e Distrito Industrial Ili e IV; e 
caso haja sobra, para outras finalidades . 

Bauru, 19 de julho de 2021. 

~--- . 

WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR 
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~ma,a J/tutic~I' de fJJaa,a 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 ■ SÃO PAULO 

PROC. N° /3:::' / ?---1 
FOLHAS 2 -Z.. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator(a) da presente Moção o(a) Vereador(a) 

%'<N0J,~ lki~S e,~ M~íll.\ 

a Comissão 



• 

• 

• 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação: 

Considerando o Projeto de Lei nº 43/21, que autoriza o Poder Executivo a 
alienar imóvel público, processado sob nº 171/21, solicitamos o 
encaminhamento de oficio à Prefeita Municipal para que a Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos envie parecer em relação ao referido 
processo. 
Bauru, 20 de ·u1 

o em vista a manifestação do Vereador Benedito Roberto Meira, 
elator da Comissão, solicitamos encaminhamento de oficio à Senhora 

Prefeita Municipal. 
Bauru, 20 de jul 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se oficio à Senhora Prefeita Municipal, conforme solicitação. 
Bauru, ~ de 'ulho de 2021. 

MARCOS A 
Presidente 

DE SOUZA 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, iode julho de 2021. 

~ ~in,Q.· Jluf.\A-N 
RONALDO Jos[sCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Of.DAL.SPL.PM. 184/21 

Bauru, 20 de julho de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 43/21, que autoriza o 

Poder Executivo a alienar imóvel público, processado sob nº 171/21, solicitando a 

Vossa Excelência que tome as providências necessárias para atender ao requerido 

pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

DE SOUZA 



• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 1228/2021 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

PROC.Nt> -'1-=J1 1-::i..L 
FOLHAS 25 

Bauru, O 1 de Julho de 2021. 

Câmara Municipal de Bauru 
Diretori;i rlti A ... , ... ;,, l i:,rrit:l;iti\lQ 

2 1 JUL 2021 

E l\l T h,--<~" 
Horajl!¼o l•l 1- ~ ·, 

V 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM 184/21, protocolado nesta Prefeitura 
junto ao processo nº 64768/21, referente ao Projeto de Lei 43/21, segue anexo parecer 

jurídico conforme solicitado. Ressalto que o parecer será o mesmo para o projeto de Lei 

44/21. 

Atenciosamente· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Processo nº 64.768/21 

Ao 

Departamento da Procuradoria Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Dr. Procurador Geral, 

Trata-se de processo formalizado para análise jurídica da 

viabilidade de alienação de imóvel público municipal, conforme consta na 

manifestação de às fls. 12/13 da Sra. Prefeita Municipal. 

A legislação positiva prevê qúe os bens depois de 

integrados ao patrimônio municipal, sofrem de peculiar inafienabilidade, 

podendo ser alienados os bens donúnicais pelas formas de contratação 

-aàetadtts-:::::pe!o diieito-pri,ado ott pci:blieo, · des-de::=qµe; ueecs~ ,e -/

obrigatoriamente, os bens estejam desafetados e que haja interesse público na 

alienação. 

A regra é que a Administração mantenha os bens em sua 

propriedade e os conserve adequadamente para evitar sua deterioração. Tais 

bens integram .9 doi:runio público_ Mas haverá situações em que a alienação 

dos bens públicos não somente pode ser conveniente para a Administração 

como ainda pode trazer-lhe outras vantagens. É com esse aspecto que se devt! 

analisar a alienação dos bens públicos. Enfim, deve verificar se há interesse 

público na alienação do imóvel, devidamente justificado pela autoridade 

superior. 

Considera-se venda ou compra e venda o ajuste pelo qual 

uma pessoa transfere sua propriedade a outrem mediante certo preço. Este 

mecanismo encontra-se regulado pelo artigo 481, do CC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Tratando-se de bem público imóvel, deve-se respeitar o 

insculpido no artigo 17, da lei 8.666/93 ou o art. 76 da lei 14.133/21, uma vez 

que, no prazo de dois anos da publicação dessa lei (14.133/21), a lei 8.666/93 

ainda permanece em vigor (art. 193 da Lei 14.133/21). 

Para a Lei 8.666/93: realização de licitação pela 

modalidade de concorrência, ou em alguns casos específicos por leilão (artigo 
1 

19, lei 8.666/93), observados os seguintes requisitos; a) autorização legislativa; 

b) interesse público devidamente justificado; e) avaliação prévia (art. 17). 

Para a Lei 14.133/21: realização de licitação pela 

modalidade de leilão, observados os seguintes requisitos; a) autorização 

legislativa; b) interesse público devidamente justificado; c) avaliação prévia 

(art. 76). 

O estudo desses artigos aponta um rol de quesitos a serem 

cumpridos, de maneira que qualquer desvio pode impactar a alienação 

,i:ealizada. Dentre es requisitos elcn€ados, a comprtW:ucão do interesse públice €- • -

sem dúvida o de maior importância. 

Apenas será possível a alienação dos bens dominicais se 

houver interesse público comprovado e suficientemente capaz de justificar a 

alienação do bem. Não existindo, não é autorizada a disposição . 

Verificando o conjunto legal formado pelo artigo 17 ou 76 

da Lei de Licitações (8.666/93 e 14.133/21), temos a necessidade, ainda, de 

prévia avaliação do bem, autorização legislativa e licitação. 

A avaliação prévia visa evitar que o ato de disposição dê

se por valor vil e abaixo do mercado, prejudicando a administração pública e 

consequentemente os administrados, mesmo quando presente o interesse 

público (a avaliação já se encontra às fls. 09/11). 

Quanto à obrigatoriedade de licitação, tal se encontra 

diretamente relacionada ao princípio da publicidade e da transparência dos 

atos públicos, não havendo meio mais eficiente para evitar que seja beneficiado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

um ou outro indivíduo, ou mesmo haja disposição desnecessária de dinheiro 

público. 

No tocante a autorização legislativa, ela é necessária 

porque gera maior impacto nos cofres públicos. 

Diante do exposto, para a alienação do bem imóvel é 

necessário o preenchimento dos requisitos indicados no parecer, sendo que, por 

se tratar de possível licitação, o presente expediente deve tramitar também na 

Procuradoria do Contencioso . 

É o parecer, smj. 

À consideração superior. 

Bauru, 24 de maio de 2021. 

IJ..,0....JCA._ '---0\/---0--'Y ~ 
Cabogrosso Fiafho 

Diretora d daria do Patrimônio Imobiliário 

OAB/SP nº 135.032 

3 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação 

Considerando que tramita concomitantemente a este 

Projeto de Lei, o Projeto de Lei nº 44/21, processado sob 

nº 172/21, solicitamos seja juntado ao presente, cópia 

integral do Parecer de folhas 23 e 24 de autoria do nobre 

Vereador José Roberto Martins Segalla, por tratarem-se 

de matérias análogas. 

Bauru, 27 de ·u1 o de 2021 . 

ERTOMEIRA 
Relator 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Providencie-se cópia e juntada do Parecer conforme 

solicitado pelo re Relator da matéria. 

ulh de 021. 

Comissão de Justiça, Legislação e 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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Processo n º 172/21 
Projeto de Lei nº 44/21 
Parecer da Relatoria 

Sr. Vereador Presidente 
Srs. Vereadores membros da CJLR 

O projeto em questão propõe que o Poder Executivo seja autorizado a 
alienar, sempre em acordo e respeito às legislações que cercam o tema, uma área de 
terra descrita na Matrícula nº 132.349 do Segundo Oficial de Registros de Imóveis da 
Comarca de Bauru/SP, área esta pertencente ao município de Bauru. 

O projeto menciona ( Art. 2º ) que a "alienação será realizada através de 
licitação na modalidade legalmente prevista, com o valor mínimo, à época da licitação, 
apurado mediante avaliação elaborada por servidores técnicos do Município ... ", mas não 
obstante, desde logo a Prefeitura se antecipa e faz a juntada aos autos do processo que 
ora se aprecia, de um laudo de avaliação ( que poderia ser chamada de "preliminar"? ), 
elaborado por engº da Secretaria Municipal de Obras, estimando que o valor torai da 
área a ser licitada é de R$ 49. 075.883,62 ( quarenta e nove milhões, setenta e cinco mil, 
oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos ( fls. 15 ). 

É preciso que se diga, até porque é fato notório neste município, que em 
ocasiões anteriores laudos de avaliação elaborados por técnicos da Prefeitura Municipal 
de Bauru prejudicaram severamente a cidade, tendo sido inclusive objeto de 
questionamentos na Justiça; contudo, isto não será objeto de questionamento nesta 
Comissão, uma vez que a competência para tanto pertence à Comissão de Obras, 
Serviços Públicos, Habitação e Transporte desta Casa de Leis. 

Assim, no que pertine a esta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 
este projeto de leis apresenta-se formalmente em ordem, obedece a legislação, atende a 
Constituição e não apresenta vícios quanto a redação. Está suficientemente instruído e 
sua exposição de motivos deixa claro os objetivos a serem alcançados com a sua 
aprovação. Deste modo, pode tramitar livremente pelas Comissões desta Casa de Leis e, 
chegando ao plenário, terá seu mérito discutido, podendo ser aprovado ou não. 

Ao processo "sub examinem", acrescentou-se uma Emenda aditiva de 
autoria do nobre vereador Wanderley Rodrigues Junior ( fls. 21 ). Por meio dela 
pretende-se acrescentar um artigo ao projeto de lei encaminhado a esta Casa, 
determinando que "os recursos oriundos da alienação deverão obrigatoriamente serem 
investidos" nos locais que especifica. 

Em relação a essa emenda, em que pese todo o respeito e consideração que 
temos para com o seu nobre proponente, somos levados, por dever de oficio ( até porque 
compreendemos e louvamos a preocupação do proponente para com a solução de 
problemas históricos que temos em nosso município ), a declarar a proposta de emenda 
como INCONSTITUCIONAL, obstando, com isso, seu seguimento pelas demais 
Comissões desta Casa Legislativa. 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

A proposta em questão viola o princípio constitucional da separação dos 
poderes, verdadeira cláusula pétrea do nosso ordenamento maior, vez que somente 
poderá ser alterado por ação de constituinte originário, jamais por parte de constituinte 
derivado. 

Ao estabelecer que "Art. 2° São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.", o constituinte 
primário declarou que um Poder não pode intervir em matéria que é da 
exclusiva competência de outro Poder. 

A palavra "Poder" , com o significado que o legislador constitucional 
lhe imprimiu, estabelece a compreensão de "capacidade de impor vontade", 
não se submetendo, assim, a nada, exceto a seus limites constitucionais. Deste 
modo, deveríamos ter em verdade apenas um Poder, soberano, acima de 
todos, como já se teve no passado. Ocorre, contudo, que ao longo da História, 
os abusos cometidos pelos detentores desse Poder único levaram pensadores, 
como Montesquieu, a propor a tripartição desse Poder, estabelecendo-se 
competências para cada um deles e assegurando que apesar de 
independentes, deveriam ser harmônicos, para que o Estado caminhasse na 
mesma direção, com segurança. 

Adotado esse entendimento em inúmeros Estados, inclusive pelo 
Estado brasileiro, assim tem funcionado. 

E para que continue funcionando é impositivo, sem tergiversações, 
que se mantenha o respeito a essa separação de poderes. 

Dito isto, concluímos não ser permitido ao Poder Legislativo 
bauruense dizer e obrigar o Poder Executivo bauruense a agir de acordo com a 
vontade desta Casa de Leis. Estaríamos, como explicitado acima, impondo 
vontade a um Poder, o que não é admissível em um Estado Democrático de 
Direito como o nosso. 

Este é o parecer deste relator. 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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FOLHAS '3õV 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Nomeado Relator do presente processo, solicitamos ao Poder 

Executivo cópia do parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos (folhas 

23). 

As folhas 25 e 28, recebemos o ofício GP 1228/21. 

Considerando que também tramita nesta Casa de Leis o 

Projeto de Lei nº 44/21, processado sob nº 172/21, autorizando a alienação de área 

pelo Poder Executivo e por se tratar de matéria análoga ao presente Projeto de Lei, 

solicitamos a juntada do parecer exarado pelo nobre Vereador José Roberto Martins 

Segalla, Relator naquele processo (folhas 29, 30 e 31) 

Analisado o presente o presente processo no âmbito desta 

Comissão, entendemos que o Projeto é legal e constitucional; e que a Emenda de 

folhas 21 é inconstitucional, pelos mesmos fundamentos apresentados às folhas 31. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

• É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

27 de julho de 2021. 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade do Projeto e a inconstitucionalidade da Emenda de folhas 21. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Relator 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

27 de julho de 2021. 

•• 
ERTOMEIRA 

EGALLA 
~ 

' LOSILA ,, 

EDSON MIGUEL DE JESUS 
Membro 

~-~a~ 
UBI N CASSIO SANCHES 
Mem ..e-v-,,-v /?i/ 10/""Z-l. . 



• 

• 

• 

PROC.NR __ 1::\-,;,,,.\..:...1_l_-,MH--

FOLHAS '.34 

~mura J/anicV'9/1 de 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Requerimento de Informações 

Processo n2 171/2021 - Projeto de Lei 

Projeto de Lei nQ 43/21, que autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel público. 

Sr. Presidente, Manoel Afonso Losila 

Requeiro a V. Exa., 

li 
CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

Sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Secretário Estadual de Habitação do Estado de 

São Paulo, Senhor Flavio Amary, no sentido de esclarecer a esta Casa sobre a possibilidade de 

utilização da referida área, objeto de alienação, para a implantação de projetos habitacionais do 

governo do Estado. 

Tal pedido se justifica, pois segundo informação da imprensa e do governo passado a Prefeitura 

de Bauru assinou convênio com Estado, ainda em 30 de junho de 2020, para até 500 moradias 

no programa Nossa Casa-Apoio Social, uma das 3 modalidades lançadas pelo governo paulista. 

A cidade foi uma das primeiras a aderir ao programa e a Prefeitura retificou a área (regularizou), 

aprovou o estudo técnico junto ao Estado e a lei de desafetação (liberação da área para uso 

habitacional). 

Assim aguardamos o envio de tais informações do Governo do Estado, afim de elucidar a 

possibilidade ou não de utilização das áreas para implantação do Projeto Nossa Casa do Governo 

Estadual. 

Bauru, 27 de julho de 2021. 

Ubirat Cássio Sanches 
Veread r membro da comissão 
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Of.DAL.SPL.DI. 113/21 

Bauru, 27 de julho de 2021. 

Senhor Secretário: 

Pelo presente encaminhamos manifestação do Vereador 

Ubiratan Cassio Sanches, membro da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

sobre o Projeto de Lei nº 43/21, processado sob nº 171/21, que autoriza o Poder 

Executivo a alienar imóvel público, a fim de que Vossa Senhoria tome as 

providências necessárias para atender o requerido pela Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos com 

protestos de consideração e apreço . 

Ilustríssimo Senhor 

FLÁVIO AMARY 

Secretário Estadual de Habitação 

NESTA 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Habitação 

Chefia de Gabinete 

OFÍCIO 

Número de Referência: CG/AP nº 275/2021 
interessado: Câmara Municipal de Bauru 

Câmara Mu 1icipal de 8,JUru 
Diretoria de .\polo Legislalivo 

· ' 15 our2011 , 

ENTRA 
Hora~i_(a) 

Assunto: Ref. Ofício DAL.SPL.DI nº112/2021 - Encaminha manifestação sobre Projeto 
de Lei nº 44/2021, processado sob nº 172/2021, autorizando alienação de imóvel 
público. 

A Vossa Excelência 

Sr. Marco Antonio de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Bauru. 

À Chefia de Gabinete 

Em atenção aos termos do Oficio acima referenciado. temos a informar que. no que 
tange as áreas apontadas no Projeto de Lei nº 44/21. de fato. a área denominada: A0020-20 
Fazenda Vargem Limpa Gleba 2 - Matrícula no 2º Registro de Bauru nº 132.349. é objeto de 
convênio com esta Secretaria, no âmbito do Programa NOSSA CASA. Todavia. esta Pasta segue 
em tratativas com a Prefeitura Municipal para prosseguimento de referido convênio. 

Sem mais para o momento, colocamos a nossa Assessoria de Gabinete/ Assessoria 
Parlamentar (instalada no 12º andar - Bloco 5 - da Rua Boa Vista, 170 - em São Paulo-Capital -
com o telefone 11-3638-5281) ao inteiro dispor para prestar todo esclarecimento necessário a 
respeito deste e outros eventuais pleitos da área habitacional. 

Na oportunidade. renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

São Paulo, 07 de outubro de 2021. 

C/ass,r. documental 006.01 .1 O 003 

Assinado d1g1talmente por FERNANDO FIORI DE GODOY - 07/1012021 ás 17:32:36. 
Documento Nº: 26104184-5400 - consulta à aulentictdade em 
https //www .documentos spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26104184-5400 SIG~ 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Habitação 

Chefia de Gabinete 

Fernando Fiori de Godoy 
Chefe de Gabinete 
Chefia de Gabinete 

Assinado digitalmente por FERNANDO FIORI DE GODOY -0711012021 ás 17:32:36. 
Documento Nº: 26104184-5400 - consulta à autenticidade em 
htlps· /fW.IN/.documentos spsempapel. sp gov.br/sigaex/publidapp/autenticar?n=26104184-5400 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação, bem como opinamos pela não tramitação da emenda 

às fls. 21. 
lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
20 de outubro de 2021. 

rr~,.__p~_if~~ 
LHERME BERRIEL CARDOSO 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, acata 

o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, pela normal tramitação do projeto e 

pela não tramitação da emenda às fls. 21. por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
27 de outubro de 2021. 

~êJ~ 
ASSIO SANCHES 

~~~-✓~ 
HERME BERRIEL CARDOSO 
or 

'P CUU-<.VL.-~ 
~ --R~ . Q ~ 

ESTELA ÁLEXANDRE ALMAGRO 
Membro 

. )Jv: 

CHIARA I BA 
Membro 

Membro 



• 

• 

• 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Tendo em vista as informações requeridas pelo vereador UBIRATAN CASSIO 
SANCHES, às folhas 29 a 32, e fornecidas pelo Governo do Estado de SP, 
através da Secretaria de Habitação, à folha 33, do presente Processo 172/21 (PL 
44/21 ), requeiro sejam solicitadas da Chefe do Executivo Municipal, prefeita 
Suellen Rosim, as seguintes informações: 

1) O mencionado convenio com a Secretaria Estadual de Habitação, 
PROGRAMA NOSSA CASA, é do conhecimento do Executivo? 

2) Quais providencias foram tomadas pela chefe do Executivo para dar 
prosseguimento ao Convenio referido? 

3) Considerando as perspectivas de acentuado déficit habitacional, em 
nosso Município, e altíssima demanda, o PROGRAMA não foi 
considerado até o presente momento? 

4) O impacto econômico na obtenção dos recursos que serão supostamente 
auferidos pelo Município, foram analisados frente ao impacto econômico 
do déficit habitacional, que afeta drasticamente milhares de famílias no 
âmbito do municipio? 

Bauru, 04 de Novembro de 2021 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

MEMBRO 



• 

• 

• 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação da Vereadora Estela Alexandre 
Almagro, membro desta Comissão, sobre os Projetos de Lei nº 
43/21 e 44/21, solicitamos o encaminhamento de ofício à 
Senhora Prefeita Municipal. 
Bauru, 05 de n mbro de 2021. 

CASSIO SANCHES 
Presiden da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitação. 
Bauru, 05 de novembro de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, 05 de novembro de 2021. 

~ ~~ .tkO,AA'lt"-
RONALDO YosÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 



• 

• 

lPR~. ~.~,~~~-~~ 
~ma,a Lruuc~/1 de ~ti>w··,~-'-·"-·~ 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 292/21 

Bauru, 05 de novembro de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Vereadora 

Estela Alexandre Almagro, membro da Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento, sobre os Projetos de Lei nº 43/21 e 44/21, solicitando a Vossa 

Excelência que tome as providências necessárias para atender ao requerido pela 

referida Comissão. 
No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA Publicação da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru fry 
Dia//j_j12,/.X.1 ásfls. :2-õ, 

!=:,,u.qe---' 
DIRETORIA DE APOlqjfGISlATIV!3 
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• 

Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo aguarda informações requeridas 

pela Vereadora Estela Alexandre Almagro, membro da 

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento. 

Em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de dezembro 

de 2021, a Vereadora Estela Alexandre Almagro foi 

consultada e deliberou por aguardar as respostas às 

informações solicitadas ao Poder Executivo. 

O processo foi retirado da pauta. 

Bauru, 14 de dezembro de 2021. 

MARCOS A 

Presidente 

• C!;lRAÇÃO DE 
SAO PAULO 



• 

OF GP 2040/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
GABINETE DA PREFEITA 

Câmara Municipal de Bauru 
Diretoria de Apoio Legislativo 

1 4 DEZ 2021 

ENTRADA 
Hora-1 §?i.lo (a) h · -

I 

Em resposta ao of.DAL.SPL.PM. 292/2, sobre os Projetos de Lei nº 43/21 e 44/21, 
informamos que: 

Tratam-se de dois projetos de leis solicitando autorização desta casa legislativa para 
alienar imóveis. 

O projeto de Lei 43/2021, solicita autorização do legislativo para alienar o imóvel 
descrito na matricula 132.350 do segundo cartório de registro de imóveis de Bauru. 
Cumpre informar sobre o qual não foi vinculado nenhum tipo de convênio para 
construção de moradias populares. 

Entretanto o projeto de lei 44/2021 que solicita autorização do legislativo para alienar o 
imóvel descrito na matricula nº 132.349/2021, realmente foi verificado a existência de 
um convênio que se encontra vigente com a Secretaria Estadual de Habitação Programa 
Nossa Casa. Desta forma, em 13/12/2021 foi solicitado a retirada do referido projeto 
para estudos. 

' \ 

1 
' 

\" ) ...... __ _ 

l'llbllcação da Pauta no 
Dlárfo Oficial de Bauru 
Dia1f_/7b/ ~ ás fls. 3 5 

DIRETORIA DE ~I~ 
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• 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo encontra-se com prazo com a 

Vereadora Estela Alexandre Almagro, na Comissão de 

Economia, Finanças e Orçamento. 

Em Sessão Extraordinária realizada no dia 20 de dezembro 

de 2021, a Vereadora Estela Alexandre Almagro foi 

consultada e deliberou manter o pedido de prazo. 

O processo foi retirado da pauta. 

Bauru, 20 de dezembro de 2021. 

Presidente 

Cc:_)RAÇÁO DE 
SAO PAULO 



• 
C{j7tzmara~<l_:-
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER 

Analisado o presente no âmbito desta Comissão entendemos a necessidade de uma discussão 

envolvendo vereadores, agentes públicos, liderança sociais e conselhos na forma de Audiência 

Pública. 

As áreas em questão estão afetadas com a finalidade de construção de habitação de interesse 

social, definida por ampla discussão pública. 

A área com matricula 132.349 se encontra com destinação para construção de moradia com 

interesse social definida em convênio com o Governo do Estado de São Paulo visando a 

construção de 500 casas, observando a importância da concretização deste convênio que prevê 

que metade destas moradias beneficie famílias vulneráveis. O convênio está estabelecido na 

legislação municipal 7.429/20 

Ressalta-se ainda que para a área com a matricula 132.350 o município de Bauru elaborou 

projeto habitacional para a construção de 1.420 casas populares prevendo sua viabilização em 

parceria com a iniciativa privada, tendo essa moradia um valor mais em conta graças ao custeio 

da entrada pela Prefeitura de Bauru. Tendo ainda que o projeto habitacional pelo valor da gleba 

seja revertido para infraestrutura da região Nordeste. Ainda RS 32 milhões de investimentos na 

revitalização da Lagoa da Quinta da Bela Olinda, na pavimentação e drenagem nos Bairros 

Quinta da Bela Olinda, Jardim Ivone, Distrito Industrial IV e Giansante e subsidio habitacional. 

Diante do exposto definimos parecer contrário à aprovação do PL NQ 43/21que autoriza o Poder 

Executivo a vender a gleba. 

Bauru, 03 de fevereiro de 2022 

reAlmagro 



• 

• 

• 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

CÇIRAÇÃO DE 
SAO PAULO 



• 
~ánuua ~~~~~~~~~-=J • 
Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum 

óbice quanto à sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

08 de fevereiro de 2022. · 



• Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER FINAL 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Transportes, hoje 

reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
08 de fevereiro de 2022 . 

Publlcação da Pauta 119 
Diário Oficial de Bauru 
Dia t:L /oQ..J:z.;;i,_ás fl G,5 l9 --- s. --:::::....... 

DIRETORJA DE~~ 
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Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

• 

• 

Bauru, 14 de fevereiro de 2002 

llmo. 

Câmara l,l,,n:c,odl ~" Bauru 
Direto:ia dt.: A,.;010 L~g1slativo 

1 4 FEV 2022 

ENTRADA 
Hora1oL 1,1 'e · 

V 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bauru 

Sr. Marcos Antônio de Souza 

REQUREMOS À DOUTA Mesa, na forma regimental com base no Artigo 54F 

do Regimento Interno que seja enviado para Comissão de Fiscalização e 

controle o Processo Nº 171/2021 / PL 43/21, em consequência disto que 

seja retirado da pauta do dia 14/02/2021, em razão do o mesmo já estar 

agendado para Audiência Pública por esta Comissão para o dia 22/02/2022, 

no plenário desta Casa . 

Estela Almagro 

Veradrora PT 

C!_lRAÇÃO DE 
SAO PAULO 



• 

• 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo foi sobrestado por 02 

(duas) Sessões Ordinárias, a requerimento da 

Vereadora Estela Alexandre Almagro, em 

Sessão Ordinária realizada em 14 de fevereiro 

de 2022, devendo retornar à pauta na Sessão 

Ordinária convocada para o dia 28 de fevereiro 

de 2022. 

Bauru, 15 de fevereiro de 2022. 

MARCOS 

Presidente 

~~P~~ 
~ e~ ~ 
V~ ~ e-- ...L:.,_ 0 3 

_k ~ À ~o.;z.~ -

~da"81ano 
Dlério Ofldat c1e Bauru 
Dia 2G / o:z,,, ~ fls.1 o~ .,_, -1 -t o ~--
DIRETORIA DE A;,~SlATM) 



• Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

BAURU 

~ 
CÇ)RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PROCESSO Nº -1 -=t-1 / 2 _j_ 

i-=A~ 1114,~f~ 
ASSUNTO: pg,. 4 3 J ;:2..1 -~ ,,e- Peel.ut_ 
b<g.,o,J;_,-v~ . C<.. ~ '.,J/_ ~-

/ 
DATA: <Q 3 / O 5 /2021 

VEREADOR SIM NÃO 

01 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES 4 
02 - BENEDITO ROBERTO MEIRA ,2, 
03 - CHIARA RANIERI BASSETTO 3 
04 - EDMILSON MARINHO DA SILVA JUNIOR Lj 
05 - EDSON MIGUEL DE JESUS 5 
06 - ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO -1-
07 - GUILHERME BERRIEL CARDOSO (Ó 

08 - JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA -=r 
09 - JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA 8 
1 O - LUIZ EDUARDO PENTEADO BORGO :? 
11 - MANOEL AFONSO LOSILA 10 
12 - MARCELO ROBERTO AFONSO '11 
13 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA , 

14 - MILTON CESAR DE SOUZA SARDIN -1 Q_ 

15 - SÉRGIO BRUM -1 3 
16 - UBIRATAN CASSIO SANCHES -1 ~ 
17 - WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR 10 

TOTAL ,1 s -::1-

CERTIFICO, E DOU FÉ QUE O RESULTADO DA VOTAÇÃO FOI: SIM (-15) E NÃO ( ;1..)VOTOS. 

\9- -me. 
~RIA APOIO LEGISLATIVO 



• 

• 

• 

54 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÁO OE 

SAO PAULO 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Em Questão de Ordem, o Vereador 

Wanderley Rodrigues Junior solicitou a 

retirada da Emenda de folhas 21. 

Tendo em vista a aprovação do Projeto, em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 03 de março de 2022, incluir 

o mesmo na Pauta em Segunda Discussão 

para a próxima Sessão. 

MARCOSAN 

Presidente 

Publicação da Pauta no 
Diário Qficial de Bauru 
Dia ~3 /.Z~ fls. -=1-=l,., 

DIRETORIA~ A~;SIA~ 



• Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

BAURU 

C9RAÇÃODE 
SAO PAULO 

• 

• 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PROCESSO Nº 13 ) 11:!
ASSUNTO: f R__ 4 3 1 

) 

DATA: o:::J / O ~ /2021 

VEREADOR 

01 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES 
02 - BENEDITO ROBERTO MEIRA 
03 - CHIARA RANIERI BASSETTO 
04 - EDMILSON MARINHO DA SILVA JUNIOR 
05 - EDSON MIGUEL DE JESUS 

06 - ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO 
07- GUILHERME BERRIEL CARDOSO 

08 - JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA 
09 - JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA 
10- LUIZ EDUARDO PENTEADO BORGO 
11 - MANOEL AFONSO LOSILA 
12 - MARCELO ROBERTO AFONSO 
13 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
14 - MILTON CESAR DE SOUZA SARDIN 
15-SERGIO BRUM 
16 - UBIRATAN CASSIO SANCHES 
17 - WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR 

TOTAL 

SIM NAO 

â. 
i. 
3 
~ 

5 
j_ 

--:: 
~ 

8 
B 
-10 
-11 

----- ---
'12-
13 
,{ tf 
,., "::) 

1.5 .// 

CERTIFICO, E DOU FÊ QUE O RESULTADO DA VOTAÇÃO FOI: SIM ( ) E NÃO ( )VOTOS. 

\$,)!"- 'YY1 a. K~ 
DIRE~IA APOIO LEGISLATIVO 
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• 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 07 de março de 

2022, providenciar o encaminhamento de 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 08 março de 2022. 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 08 de março de 2022. 

~,,..:....~ 7íft e ~ 
DIEGO THEUS CARVALHO KANASHIRO 

Diretor d poio Legislativo em exercício 



PROC. Níl -1 2 
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?~ 

Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 

AUTÓGRAFO Nº 7641 
De 08 de março de 2022 

Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, cumpridas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, o imóvel a seguir descrito: 

1 - Cadastro Municipal nº 04/1978/001: 
Uma área de terras, formada por parte de uma gleba de terras agora designada como 
Area A e por uma gleba de terras, agora designada como Area B, remanescentes do 
imóvel denominado Sitio Recanto São Jorge, destacadas da antiga Fazenda Vargem 
Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, 
identificada como Area A/B-1, nesta cidade de Bauru/SP, com área de 550.187,34 m2

, 

melhor descrita na Matricula nº 132.350 do Segundo Oficial de Registros de Imóveis 
da Comarca de Bauru/SP, de propriedade do Município de Bauru 

Parágrafo único. O bem indicado no caput, incisos 1, fica desafetado para efeito da alienação. 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

A alienação será realizada através de licitação na modalidade legalmente prevista, 
com o valor mínimo, à época da licitação, apurado mediante avaliação elaborada por 
servidores técnicos do Município, levando-se em conta as condições de mercado 
vigentes na ocasião, mediante laudo fundamentado. 

As demais condições para a alienação serão estabelecidas pelo Poder Executivo no 
respectivo edital. 

Os valores arrecadados com as alienações serão utilizados na realização de obras e 
na compra de máquinas e equipamentos para agilizar os serviços públicos. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 08 de março de 2022. 

MARCOS A 

2/~ ~s4!-4_~ 
UBIRAT CASSIO SANCHES 

1 º Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

\9,t.L-~ --vn e ~ 
DIEGO M HEUS CARVALHO KANASHIRO 
Diretor de poio Legislativo em exercício 
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Y5ânuua~~~,::q-
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 54/22 

Bauru, 08 de março de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do presente, os 
Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessão Ordinária levada a 
efeito ontem por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº 

7641 

7642 

7643 

7644 

7645 

7646 

7647 

7648 

7649 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel 
público; 

de autoria desse Executivo, que revoga a Lei Municipal nº 6.972, de 26 de 
setembro de 2.017, que autorizou o Executivo a destinar uma área de terreno à 
Empresa ANTEO OLIVATO JUNIOR EIRELI ME, em regime de Concessão de 
Direito Real de Uso; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar bens móveis de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Fomento, repasse de Recursos Públicos Federais para a 
Organização da Sociedade Civil do Setor Privado, que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Fomento, repasse de Recursos Públicos Federais para a 
Organização da Sociedade Civil do Setor Privado, que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Fomento, repasse de recursos públicos federais para a Organização 
da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Fomento, repasse de recursos públicos federais para a Organização 
da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Fomento, repasse de recursos públicos federais para a Organização 
da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Fomento, repasse de recursos públicos federais para a Organização 
da Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 



OF. EXE Nº 089/22 
P. 64.768/21 

PROC. N2_....:;.~'-;,;-/'---"----:71' 

FOI.MAS __ ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 08 de março de 2.022. 

• Senhor Presidente, 

• 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei Municipal nº 7.536/22, que autoriza o 
Poder Executivo a alienar imóvel público . 

( 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



• 

• 

P. 64.768/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.536. DE 08 DE MARÇO DE 2.022 
Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel 
público. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru. faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º 

Parágrafo único. 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5º 

Art. 6° 

Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, cumpridas as disposições da Lei Federal nº 8.666. de 21 de 
junho de 1.993, o imóvel a seguir descrito: 

1- Cadastro Municipal nº 04/1978/001: 
Uma área de terras, formada por parte de uma gleba de terras agora designada como Área A e por uma gleba 
de terras, agora designada como Área 8, remanescentes do imóvel denominado Sítio Recanto São Jorge. 
destacadas da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado Quinta da Bela 
Olinda, identificada como Área NB-1, nesta cidade de Bauru/SP, com área de 550. 187.34 m2

• melhor 
descrita na Matrícula nº 132.350 do Segundo Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Bauru/SP. de 
propriedade do Município de Bauru 

O bem indicado no caput, incisos I, fica desafetado para efeito da alienação. 

A alienação será realizada através de licitação na modalidade legalmente prevista, com o valor mínimo. à 
época da licitação, apurado mediante avaliação elaborada por servidores técnicos do Município. levando-se 
em conta as condições de mercado vigentes na ocasião, mediante laudo fundamentado. 

As demais condições para a alienação serão estabelecidas pelo Poder Executivo no respectivo edital. 

,,,,,...-;,;,,,~, alienações serão utilizados na realização de obras e na compra de máquinas e 
equipamentos par serviços públicos. ----
As despesas dec ei correrão por e ta de dotações orçamentárias próprias. 

Esta Lei entr em · gor na data de su publicação. 

Bauru, 08 e março 2.022 . 

NOLI BUG LHO 
SE EGÓCIOS JURÍDICOS 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comuni 

!LO ALTAFI NHEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpridas as exlgénclas logo1ls 
encaminha-se o presente processo 
ao Sorviço de Microfilmagem e 
Arquivo. 

:2.-<.. oB ó:2-<--Bauru .,,..,, ... ,, •. J ............ J ........... .. 

Olretor~~lvo 




